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interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 08360.004707/2021-41 -
DELESP/DREX/SR/PF/PA, resolve:

Revogar o Alvará 2.249, de 08/04/2021, publicado no Diário Oficial da União,
página 121, em 09/04/2021, seção 1, referente a empresa SEGURANÇA PRIVADA T&D
EIRELI, CNPJ: 22.790.124/0001-50.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
RESOLUÇÃO CNCP/SENACON/MJSP Nº 2, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

Institui o Prêmio Nacional de Combate à Pirataria -
Destaques do Ano

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE COMBATE À PIRATARIA E AOS
DELITOS CONTRA A PROPRIEDADE INTELECTUAL DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA
PÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 5º, caput, inciso IX, e nos termos
dispostos no art.1º, inciso IX e art. 8º, inciso XII, do Regimento Interno do Conselho,
resolve:

CONSIDERANDO deliberação tomada na 4ª Reunião Ordinária, realizada no dia
20 de agosto de 2021;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 08012.002445/2021-
30,

Art. 1º O Prêmio Nacional de Combate à Pirataria - PNCP, "Destaques do Ano
2021" consiste em iniciativa que tem por objetivo destacar, por categorias, acadêmicos,
organizações e entidades privadas, assim como entidades e servidores públicos que se
destacaram na proteção aos direitos de propriedade intelectual e/ou no enfrentamento à
pirataria e aos demais delitos contra a propriedade intelectual, em um período
determinado, visando trazer maior visibilidade à questão.

Parágrafo Único. A avaliação para fins de premiação será efetivada a partir de
inscrições, no que se refere aos acadêmicos, organizações e entidades privadas, entidades
públicas e servidores públicos.

Art. 2º As inscrições serão efetivadas de acordo com as ações que tenham sido
realizadas em qualquer localidade do Brasil, cujo foco tenha sido a proteção aos direitos de
propriedade intelectual e/ou enfrentamento à pirataria e aos demais delitos contra a
propriedade intelectual, no período de outubro de 2020 a outubro de 2021.

§ 1º O período de inscrições será do dia 20 de setembro de 2021 a 05 de
novembro de 2021.

§ 2º As inscrições serão realizadas por meio de formulário padrão
disponibilizado pelo CNCP, do qual constarão as seguintes informações:

I - Nome, cargo, empresa, organização ou órgão, telefone e e-mail do
responsável pela candidatura e/ou indicação, do acadêmico, organização, entidade privada
ou pública e servidor público ao PNCP 2021;

II - Descrição do estudo ou ação de proteção aos direitos de propriedade
intelectual e/ou combate à pirataria ou ao mercado ilegal;

III - Indicação dos resultados alcançados, quando for o caso;
IV - Informações de referência.
Art. 3º O formulário de inscrição deverá ser preenchido por meio eletrônico

disponibilizado pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública.
§ 1º A documentação comprobatória das informações prestadas no formulário

devem ser encaminhadas ao CNCP por meio do endereço eletrônico cncp@mj.gov.br.
§ 2º Serão desconsideradas as inscrições recebidas em data posterior ao

período de inscrição.
Art. 4º O PNCP 2021 será dividido nas seguintes categorias:
I - Ações do Eixo Educacional (exemplos: pesquisas, estudos, campanhas,

cartilhas);
II - Ações do Eixo Econômico/produtivo (exemplos: ações, tecnologias,

procedimentos, medidas inovadoras); e
III - Ações do Eixo Preventivo/Proteção (exemplos: operações, normativos,

manuais, atuação pública relevante).
§ 1º Está vedada a inscrição em mais de uma categoria.
§ 2º Cada ação realizada na respectiva categoria deverá ser analisada em

consonância com os seguintes critérios de avaliação:
I - Impacto e benefício à sociedade e ao consumidor;
II - Impacto e benefício à economia, saúde e geração de empregos;
III - Inovação e criatividade da iniciativa;
IV - Planejamento e coordenação; e
V - Potencialidade de exemplo e motivação.
§ 3º Os critérios mencionados no parágrafo anterior serão avaliados por notas

de zero a cinco.
§ 4º As categorias "Educacional" e "Econômico/produtivo" contarão com até

dois premiados, cada, enquanto a categoria "Preventivo/Proteção" com até 6 premiados.
§ 5º Para que uma ação de determinada categoria possa ser premiada ela

precisará obter nota mínima de 2,5 (média final obtida da tabulação de todas as
avaliações).

Art. 5º O julgamento do PNCP 2021 será realizado por meio de Comissão
Julgadora, formada pela Presidente do CNCP e por cinco membros do CNCP.

§ 1º Cada participante da Comissão Julgadora deverá emitir a respectiva nota
de forma individual, devendo as notas ser devidamente computadas para a posterior
divulgação dos agraciados nas categorias elencadas no artigo 4º.

§ 2º No caso de empate, competirá ao Presidente do CNCP o voto de
desempate.

Art. 6º Caberá à Secretaria Executiva do CNCP a gestão do PNCP 2021.
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA OLIVEIRA DOMINGUES
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

DESPACHO Nº 1.676/2021

Ante os indícios de infração ao disposto nos arts. 4º, caput, incisos
I, III e IV; art. 6º incisos II, III e IV; arts. 30 e 31 e 37, § 1º, 38, 46, 54 § 3º
e § 4º, todos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), acolho a
Nota Técnica nº 71/2021/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ (SEI
15701387), elaborada pela Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Sanções
Administrativas (CGCTSA), cujo relatório e fundamentação passam a fazer parte
integrante da presente decisão e determino, assim, a instauração de processo
administrativo, no âmbito deste Departamento de Proteção e Defesa do
Consumidor (DPDC), notificando-se a empresa Telefônica Brasil S/A (Vivo),
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 02.558.157/0001-
62 , para apresentar defesa, na forma do disposto nos arts. 42 e 44 do
Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997, alterado pelo Decreto nº 9.150,
alterado pelo Decreto nº 9.360/18.Determino, ainda, a expedição de ofício, nos
termos do art. 106 da Lei nº 8.078/90, aos dirigentes dos Procons estaduais e
municipais das capitais, bem como aos demais membros do Sistema Nacional
de Defesa do Consumidor, com cópia da presente decisão, para conhecimento
e providências que entenderem pertinentes.

LILIAN CLAESSEN DE MIRANDA BRANDÃO
Diretora

DESPACHO Nº 1.677/2021

Ante os indícios de infração ao disposto nos arts. 4º, caput, incisos I, III e IV;
art. 6º incisos II, III e IV; arts. 30 e 31 e 37, § 1º, 38, 46, 54 § 3º e § 4º, todos da Lei nº
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), acolho a Nota Técnica nº 77/2021/CSA-
SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ (SEI 15835796), elaborada pela Coordenação-Geral
de Consultoria Técnica e Sanções Administrativas (CGCTSA), cujo relatório e
fundamentação passam a fazer parte integrante da presente decisão e determino, assim, a
instauração de processo administrativo, no âmbito deste Departamento de Proteção e
Defesa do Consumidor (DPDC), notificando-se a empresa OI MÓVEL S.A. pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 05.423.963/0001-11, para apresentar defesa, na
forma do disposto nos arts. 42 e 44 do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997,
alterado pelo Decreto nº 9.150, alterado pelo Decreto nº 9.360/18.Determino, ainda, a
expedição de ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº 8.078/90, aos dirigentes dos Procons
estaduais e municipais das capitais, bem como aos demais membros do Sistema Nacional
de Defesa do Consumidor, com cópia da presente decisão, para conhecimento e
providências que entenderem pertinentes.

LILIAN CLAESSEN DE MIRANDA BRANDÃO
Diretora

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL
PORTARIA CGIL-GAB Nº 69, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021

A COORDENADORA-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL - SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17
de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho de 2019,
Seção 1, página 38, e considerando o disposto no Despacho nº 167/2021/DIMAA/ CG I L -
GAB/GAB-DEMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ, Determina: a instauração do procedimento de
perda da autorização de residência, Processo SEI nº 47039.014342/2019-51, concedida em
nome do imigrante RODRIGO MANUEL ALMEIDA CARVALHO MENSURADO, nacional de
Portugal, filho de MARIA MANUELA DOS SANTOS ALMEIDA CARVALHO MENSURADO, com
fundamento no inciso I, art. 135, do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, tendo
em vista a cessação do fundamento que embasou a autorização de residência, Processo
MIGRANTEWEB nº 47039.014342/2019-51.

CIOMARA MAFRA DOS REIS

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

D ES P AC H O S

Nº 3.603/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0113993/2021
Interessado: Orlando Herminio Cirilo Pimentel

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no
Diário Oficial da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista
que foi identificado que o requerente não possui de Certificado Provisório de
Naturalização, e, portanto, não atende à exigência contida no Parágrafo Único do art. 70
da Lei nº 13.445, de 2017 c/c art. 246, §2º do Decreto nº 9.199/2017.

Nº 3604/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0102440/2021
Interessado: MUHAMMAD HASSAN

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no
Diário Oficial da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista
que o menor não fixou residência em território nacional antes de completar 10 (dez) anos
de idade, e, portanto, não atende à exigência contida no art. 70 da Lei nº 13.445/2017 c/c
Parágrafo Único do art. 221, do Decreto nº 9.199/2017.

Nº 3605/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0100562/2021
Interessado: Noel Viamontes Pena

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no
Diário Oficial da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista
que foi identificado que o requerente não possui de Certificado Provisório de
Naturalização, e, portanto, não atende à exigência contida no Parágrafo Único do art. 70
da Lei nº 13.445, de 2017.

Nº 3.606/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0099234/2021
Interessado: DAVIT MARKARYANTS

A COORDENADORA D E PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no
Diário Oficial da União, de 17 de novembro de 2020, tendo em vista que foi identificado
que o requerente não possui de Certificado Provisório de Naturalização, e, portanto, não
atende à exigência contida no Parágrafo Único do art. 70 da Lei nº 13.445, de 2017 c/c art.
246, §2º do Decreto nº 9.199/2017.

Nº 3.607/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0085063/2021
Interessado: Bodelie Yvonne Alexis

A COORDENADORA D E PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no
Diário Oficial da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista
que foi identificado que o requerente não possui de Certificado Provisório de
Naturalização, e, portanto, não atende à exigência contida no Parágrafo Único do art. 70
da Lei nº 13.445, de 2017.

Nº 3.608/2021/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo Naturalizar-se nº 235881.0084336/2021
Interessado: Fredelin Alphonse

A COORDENADORA D E PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA, no uso da
competência delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no
Diário Oficial da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista
que foi identificado que o requerente não possui de Certificado Provisório de
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